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As referidas Comissões Permanentes, conjuntamente reunidas receberam da Mesa Diretora da
Cãmara Municipal de Morrinhos, e em reunião realizada no dia 30 de dezembro de 2024,
opinaram unaÍrimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito,
pela aprovação da seguinte proposição:

Projeto de Lei Legislativo no 3912024 que "Áltera os Árts. 2o e 3o, da Lei Municipal de
566/2016, de I2 de setembro de 2016 e dá outas providências".

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Morrinhos - CE, aos 30 dias do mês de dezembro
de2024.
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